
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE SUL - ILHÉUS - SESAB/NRS-SUL/VISA

ALVARÁ SANITÁRIO
Alvará Nº 07/2021

Validade 1 ANO

 

O(a) Diretor(a)/ Coordenador(a) do(a)                  NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE SUL

conforme Processo nº  019.8894.2020.0085698-17 concede Licença Sanitária a:

Razão Social/Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR.

Nome Fantasia: IBDAH CNPJ/CPF: 07.267.476/0011-04

Logradouro: RODOVIA JOSRGE AMADO ,S/N

Bairro: BANCO DA VITÓRIA Cidade: ILHÉUS-BAHIA

Responsável Legal: ALFREDO SILVA DOS SANTOS CPF: 386.599.647-72

Responsável Técnico: JOSÉ AMÉRICO RESENDE JÚNIOR Conselho/Registro: CRM/BA Nº
7840

CNAES e descrição de atividades autorizadas:

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos
8640-2/03 - Serviços de diálise e nefrologia
8712-3/00 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no
domicilio
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames
complementares
8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial
8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para
atendimento a urgências
8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética
8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia
8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia c outros exames
análogos
8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
8650-0/04 Atividades de fisioterapia
8640-2/ 12 Serviços de hemoterapia
8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral
8640-2/14- Serviços de Banco de Células e Tecidos Humanos
Equipamento de Radiologia por unidade 5 aparelhos de Raio X cadastrados FONTE: CNES
ACESSO EM 27/08/21 ( 1420,73 por unidade)
8650-0/01 - Atividades de Enfermagem
8650-0/03 - Atividades de Psicologia e Psicanálise

 

Observações:

(1)O Alvará Sanitário foi emitido mediante  Plano de Ação apresentado pelo gestor do IBDAH
em 25/05/21

(2) O Alvará Sanitário foi emitido ainda com pendências documentais relativas ao RT do
Serviço de Hemoterapia.
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( 3)O Alvará Sanitário foi emitido considerando a Resposta em 17/08/21 ,de Acatamento e
Adição dos CNAES ,   ao Termo de Recomendação datado em 10/08/21  referente a
regularização do Cartão CNPJ

 

ILHÉUS 19 de novembro de 2021

MUNICÍPIO - ILHÉUS

 

 

NOTA

O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O
ALVARÁ ANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO
TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA;
O ALVARÁ SANITÀRIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR
VISÍVEL AO PÚBLICO.

 

Documento assinado eletronicamente por Domilene Borges Costa, Coordenadora
Técnica, em 23/11/2021, às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00035119585 e o código CRC 13CABE2A.

Referência: Processo nº 019.8894.2020.0085698-17 SEI nº 00035119585
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHEUS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA - GERÊNCIA TRIBUTÁRIA

RODOVIA JORGE AMADO, S/N, BANCO DA VITÓRIA - ILHÉUS-BA

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ATIVIDADE PRINCIPAL

ENDEREÇO

PROCESSO

OBSERVAÇÕES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CPF/CNPJ

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:  185CEC72

CONDICIONANTES

•    Este ALVARÁ deverá ser mantido no estabelecimento e exposto em local de fácil
visualização, conforme Lei Municipal 3.723/2014.

 ORGÃO : SECRETARIA DA FAZENDA

Ilhéus - BA, 11 de Fevereiro de 2022

VALIDADE ATÉ: 31/12/2022

Exercício 2022

20347001-6 0000069730

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA ADM

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA ADM

07.267.476/0011-04
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - NÚCLEO REGIONAL DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO NORDESTE - NRS-NE - SESAB/NRS-
NE/VISA

ALVARÁ SANITÁRIO
Alvará Nº 050/2021

Validade 01/12/2022

 

O(a) Diretor(a)/ Coordenador(a) do(a)                  NUCLÉO REGIONAL DE SAÚDE NORDESTE
- ALAGOINHAS

conforme Processo nº  019.8504.2021.0105804-04 concede Licença Sanitária a:

Razão Social/Nome:  INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO DA
ADMINISTRACAO HOSPITALAR - IBDAH

Nome Fantasia: IBDAH - INSTITUTO BRASILEIRO DA
ADM. HOSPITALAR

CNPJ/CPF:  07.267.476/0003-02

Logradouro: RUA DANTAS BIÃO, N° 49

Bairro:  ALAGOINHAS VELHA Cidade: ALAGOINHAS - BA

Responsável Legal: ALFREDO SILVA DOS SANTOS CPF: 386.599.647-72

Responsável Técnico: FLÁVIA MEIRA GUIMARÃES
BARBOSA

Conselho/Registro: CREMEB - 24.781

CNAES e descrição de atividades autorizadas:

86.10-1-02 – Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos
cirúrgicos

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não
especificadas anteriormente
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto
tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto
ressonância magnética
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames
análogos
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologia
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-04 - Serviços de tomografia

Observações:

ALAGOINHAS 06 de DEZEMBRO de 2021

MUNICÍPIO
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NOTA

O LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO PELA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA ESTADUAL SERÁ REVALIDADO ANUALMENTE
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM O
ALVARÁ ANTERIOR, COM ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS DO
TÉRMINO DE SUA VIGÊNCIA;
O ALVARÁ SANITÀRIO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FIXADO EM LUGAR
VISÍVEL AO PÚBLICO.

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Ribeiro Ramos, Coordenador, em
08/12/2021, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00039923115 e o código CRC 1C54EA3C.

Referência: Processo nº 019.8504.2021.0105804-04 SEI nº 00039923115
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LETICIA BARBOSA DE SOUZA
Responsável - Assinado em 22/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AWNJM2ODU3
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